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                  Estado do Rio de Janeiro         
                  Câmara Municipal de Duas Barras
                  Comissão de Constituição,  Justiça e Redação Final


PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 29.2025 

Autor: Armando Rosemberto de Matos Teixeira
	EMENTA: PROJETO DE LEI DE QUE INSTITUI A CENTRAL DE CONCILIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


I – RELATÓRIO 
Foi encaminhado para análise e emissão do Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei nº 029/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo. O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, visa instituir a central de conciliação do contribuinte e dá outras providências.
II – DA ANÁLISE 
As atribuições da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, encontram-se no art. 71 do Regimento Interno da Casa e dentre as atribuições, a CCJ deve-se manifestar sobre todos os assuntos entregues a sua apreciação sobre o aspecto constitucional e legal e aspecto lógico gramatical.  Um dos motivos que torna a CCJ tão relevante para o país é o seu papel na aprovação de leis, funcionando como um controle preventivo de constitucionalidade do direito brasileiro.
A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal, que trata do interesse local do Município de Duas Barras – RJ. 
 A presente proposição do atende aos anseios da comunidade e encontra e não há nenhum óbice de natureza legal/constitucional que impeça a análise em plenário do referido projeto, visto que estão de acordo com as regras estabelecidas na Constituição Federal, Estadual, Lei Orgânica e demais legislações aplicáveis e presente o interesse local da proposição. 
Do ponto de vista formal, o projeto observa os princípios constitucionais da legalidade, finalidade, interesse público e eficiência, estando também em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal quanto à previsão e disponibilidade orçamentária.
A Lei nº 29/2025 cria um órgão administrativo vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda, estabelece regras para a organização interna e funcionamento da Central de Conciliação e define o procedimento de cobrança da dívida ativa municipal e de mediação administrativa. Portanto, trata-se de matéria relacionada à organização da administração pública, cuja iniciativa legislativa é, por força da Constituição e da jurisprudência do STF, privativa do Prefeito Municipal.
III- PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:  
Ante o exposto, opinamos FAVORÁVELMENTE a constitucionalidade do Projeto de Lei nº 029/2025, visto que o projeto em exame está em plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos nobres vereadores analisarem o mérito da questão, apreciando a operação com as cautelas que são de praxe. 
Sala das Sessões Prefeito Luiz Carlos Botelho Lutterbach
Duas Barras, 28 de Agosto de 2025.
Joverson de Souza Lopes

RELATOR CCJ 
IV – CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:
Pelo exposto, concluem os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final pela APROVAÇÃO do parecer dos relatores ao Projeto de Lei nº 29/2025.
Sala das Sessões Prefeito Luiz Carlos Botelho Lutterbach

Duas Barras, 28 de Agosto de 2025.
________________________________
Antonio José Feuchard do Couto

PRESIDENTE CCJ
________________________________

Joverson de Souza Lopes

RELATOR CCJ
________________________________

Wanderléia de Jesus Teixeira
MEMBRO CCJ
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